
 

 

INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal para 

que sejam adotadas providências de zeladoria, 

assistência social e preservação de áreas com 

passagem de gasodutos na Vila Luzita. 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos regimentais, indicamos ao Senhor Prefeito Municipal que, por meio 

dos órgãos competentes, sejam adotadas providências de zeladoria urbana, assistência 

social e preservação dos terrenos com passagem de gasodutos localizados na Avenida 

Capitão Mário Toledo de Camargo, na altura do nº 5090, e na Avenida Dom Pedro I, na 

altura do nº 3518, ambas no bairro Vila Luzita. 

 

Tais áreas, por possuírem infraestrutura de gasodutos, não permitem 

construções nem circulação de pedestres, contudo vêm sendo utilizadas para descarte 

irregular de lixo e ocupação por pessoas em situação de rua, o que representa risco à 

segurança, à saúde pública e à integridade dessa infraestrutura sensível. 

 

Caso os referidos terrenos não sejam de jurisdição municipal, solicita-se que o 

Executivo notifique os proprietários responsáveis, a fim de garantir a preservação, limpeza 

e proteção adequadas dessas áreas. 

 

A intervenção do Poder Público é fundamental para evitar riscos maiores, 

preservar a segurança da população e promover ações integradas de zeladoria e assistência 

social. 

 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 29 de janeiro de 2026 

 

Tiago Nogueira 

Vereador 
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